
 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Av. Apolônio Sales, 495, Centro, CEP. 48.601-200, Paulo Afonso 

GABINETE DO VER. JEAN ROUBERT 

 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

 
 

INDICAÇÃO Nº ______/2023 
 

O Vereador abaixo subscrito vem na forma legal prevista no Art. 115 e 

125 do Regimento Interno da Câmara Municipal, INDICAR ao Excelentíssimo 
Senhor MARCONDES FRANCISCO DOS SANTOS, MM. Prefeito Municipal 
em exercício de Paulo Afonso, para resolver a problemática da MOBILIDADE 
URBANA e a PADRONIZAÇÃO envolvendo as CALÇADAS junto ao passeio 
público das principais ruas do centro cidade (Avenida Getúlio Vargas, Monsenhor 
Magalhães, Landulfo Alves, Otaviano Leandro e São Francisco), acerca dos 
seguintes pontos: 1) proporcionar ACESSIBILIDADE DAS CALÇADAS 
buscando o seu nivelamento necessário, bem como a construção das rampas de 
acesso em cada esquina das ruas citadas; 2) Viabilizar SINALIZAÇÃO NAS 
CALÇADAS com aplicação de piso táteis, ladrilhos hidráulicos e intertravados 
antiderrapantes para deixar as calçadas mais seguras; 3) Assegurar SEGURANÇA 
NAS CALÇADAS, para que se estruture de forma regular, estável e 
antiderrapante, evitando buracos e acidentes com os pedestres.  

 

Sala das sessões, 31 de maio de 2023. 

JEAN ROUBERT FÉLIX NETTO 
Vereador/PSD 

 
 
 


